
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO EXTERNA - COMBATE AO RACISMO NO BRASIL 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Da Comissão Externa Combate ao Racismo no Brasil) 

Altera a redação dos arts. 140 e 145 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Código Penal, para o fim de elevar 

as penas para o crime de injúria racial, tipificado pelo art. 140, § 3º, do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, bem como para tornar pública 

incondicionada a respectiva ação penal. 

Art. 2º O art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140. ............................ 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos 
referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a 
condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa (NR).” 

Art. 3º O art. 145 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 145. ................................ 

§ 1º Procede-se mediante requisição do Ministro da 
Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 141 deste 
Código, e mediante representação do ofendido, no caso 
do inciso II do mesmo artigo. 

§ 2º No caso do § 3º do art. 140, a ação penal será 
pública incondicionada.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

Como resultado de todas as diligências realizadas por 

esta Comissão Externa, salta aos olhos que o principal problema na legislação 

brasileira, e que vem causando uma grande sensação de impunidade na 

sociedade civil, reside na imputação, ao autor de um delito fundado na 

discriminação, do crime de injúria racial, ao invés do crime de racismo. 

Não se quer dizer, com isto, que não seja correta a 

existência de tipos penais diversos. 

Com efeito, a injúria racial está tipificada no artigo 140, § 

3º do Código Penal Brasileiro e consiste em ofender a honra de alguém com a 

utilização de elementos referentes à raça, cor, etnia, religião ou origem. 

Recentemente, a ação penal aplicável a esse crime tornou-se pública 

condicionada à representação do ofendido, sendo o Ministério Público o 

detentor de sua titularidade.  

Nas palavras de Celso Delmanto, "comete o crime do 

artigo 140, § 3º do CP, e não o delito do artigo 20 da Lei nº 7.716/89, o agente 

que utiliza palavras depreciativas referentes a raça, cor, religião ou origem, 

com o intuito de ofender a honra subjetiva da vítima" (Celso Delmanto e outros. 

Código Penal comentado, 6ª ed., Renovar, p. 305).  

Já o crime de racismo, previsto na Lei 7.716/89, implica 

em conduta discriminatória dirigida a um determinado grupo ou coletividade. 

Considerado mais grave pelo legislador, o crime de racismo é imprescritível e 

inafiançável, que se procede mediante ação penal pública incondicionada, 

cabendo também ao Ministério Público a legitimidade para processar o ofensor. 

No entanto, os recentes casos de conduta discriminatória 

que têm sido registrados em nosso país, com ênfase para aqueles ocorridos 

em partidas de futebol (como, por exemplo, os ocorridos com os jogadores 

Tinga, Arouca e Aranha), resultam em indiciamentos pelo crime de injúria 

racial, que é punido com a pena de reclusão de 1 a 3 anos, e depende de 

representação da vítima para que se inicie a ação penal – o que nem sempre 

ocorre. 

A pena para o crime em questão, sendo menor de quatro 

anos, enseja sua substituição por penas alternativas – o que reforça a 

sensação de impunidade. 



Por outro lado, a necessidade de representação do 

ofendido retira do Ministério Público a possibilidade de iniciar a ação penal 

independentemente da manifestação da vítima nesse sentido. 

Assim, e como proposta legislativa dos Membros desta 

Comissão Externa visando ao aprimoramento da legislação pátria de combate 

à discriminação racial, apresentamos este projeto de lei, que, a um só tempo, 

equipara a pena do crime de injúria racial à dos crimes previstos pela Lei nº 

7.716/89 (reclusão de 2 a 5 anos) e torna pública incondicionada a ação penal, 

ou seja, retira a necessidade de representação da vítima para que a mesma se 

inicie. 

Contamos com o esclarecido apoio desta Casa para este 

importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 

Coordenador da Comissão Externa 
 


